
 

 

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA-2021 DO 1 

CONSELHO DA FACULDADE DE SAÚDE COLE-2 

TIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E 3 

SUDESTE DO PARÁ, LOCALIZADA NA AVE-4 

NIDA DOS IPÊS, S/N – BAIRRO CIDADE 5 

JARDIM, MARABÁ - PARÁ. 6 
 7 

Aos três dias  do mês de Setembro de 2021, às quatorze horas e trinta minutos, em ambiente virtual     8 

(Google Meet), reuniu-se sob a direção da Faculdade de Saúde Coletiva, os professores Dra Aline 9 

Coutinho Cavalcanti, Emanuelle Helena Santos Cossolosso, Letícia Dias Lima Jedlicka, , Carlos 10 

Podalirio Borges de Almeida, Isabella Piassi Dias Godói, , o Administrador Jefferson Barros e o 11 

representantes dos discentes titular Bruno Barros Anchieta e a suplente Thaís lobo como ouvinte. As 12 

professoras Aline Aparecida de Oliveira Campos e Alessandra Carla Santos de Vasconcelos Chaves 13 

encontram-se de licença maternidade. As professoras Ana Cristina Viana Campos e Priscila da Silva 14 

Castro estão em gozo de Férias. A professora Samanta Hasegawa encontra-se afastada para o 15 

Doutorado.1. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM. A Presidenta iniciou dando boas-16 

vindas aos membros presentes e fez a verificação do quórum. 2. LEITURA DE EXPEDIENTE. Foi 17 

realizada a leitura do expediente. 3. INFORMES. 3.1. A Profa. Dra Aline Coutinho Cavalcanti 18 

informou acerca da necessidade de haver um representante dos discentes nas reuniões da Congregação 19 

do IESB,cargo até então vago 3.2 A mesma informou sobre o cronograma do evento  “Calourada” com 20 

a participação desta faculdade programada para o dia 17 de Setembro, pelo turno vespertino 3.3 A 21 

Profa. Dra Aline Coutinho repassou atualizações acerca do concurso de Professor Substituto, o qual, 22 

encontra-se em fase de ajuste do Edital para posterior lançamento 3.4 Foi informado pela Professora 23 

Aline Coutinho da possibilidade de entrega dos laboratórios em sua plenitude para o final do mês de 24 

Novembro de 2021. 3.5 Informado o prazo das matrículas dos discentes. 3.6 Deliberado na reunião da 25 

Congregação o quantitativo de itens à serem contemplados no PAC 2022 da FASC. 3.7 A Professora 26 

dirigente Aline Coutinho Cavalcanti estará em gozo de Férias a partir do dia 08 ( oito) de Setembro de 27 

2021. 3.8 A Professora Dra. Isabella Piassi, trouxe ao conhecimento dos demais, que no dia 03 ( três) 28 

de Setembro ocorreu reunião entre a coordenação de estágio e  o instituto de  comunicação popular 29 

“Nós do Brejo”, no sentido de planejar a tutoria dos estagiários. 3.9 A professora Dra. Letícia Dias 30 

Lima Jedlicka, informou aos demais da sua impossibilidade de assumir a tutoria de estágios por 31 

motivos de pessoais 4. ORDEM DO DIA: 4.1. Aprovação Ad Referendum sobre ajuste de oferta 32 

de disciplinas para 2021.2-(Proponente: Direção da FASC) – Após envio do quadro em anexo para 33 

apreciações, este conselho referenda por unanimidade a aprovação com os ajustes necessários. 4.2. 34 

Aprovação Ad Referendum sobre PIT’s 2021.2-(Proponente: Direção da FASC)- O Conselho 35 

deliberou por 6 ( seis) votos favoráveis e uma abstenção, os PIT’s 2021.2 devidamente ajustados.Segue 36 

anexo planilha.4.3. Aprovação de monitorias: bolsita e voluntária (Proponente: Direção da 37 

FASC): Os conselheiros aprovam por unanimidade o envio do quandro de intenções de monitorias, 38 

contemplando bolsitas e voluntários. 4.4. Aprovação dos Planejamentos da FASC 2020.4 e 2021.1 39 

- (Proponente: Direção da FASC) – O conselho referenda por unanimidade após os ajustes 40 

necessários.4.5 Substituição da Coordenação do LOVES por Letícia Dias Jedlicka entre 23 de 41 

Agosto a 10 de Outubro, período entre Férias e afastamento da atual coordenadora até o retorno 42 

do afastamento da vice-coordenadora para atuar na função de coordenadora (Proponente Ana 43 
Cristina). Aprovado por maioria pelo Conselho. 4.6 Alteração da Coordenação do LOVES e 44 

solicitação de emissão de portaria de 10 h para Aline de Oliveira Campos, entre 11 de Outubro 45 
de 2021 e 10 de  Outubro de 2022- (Proponente: Professa Ana Cristina). Referendado por 46 

unanimidade pelo Conselho. 4.7.Aprovação do Edital para Concurso de símbolo do Curso . 47 

(Proponente: Comissão para concurso do Símbolo do Curso )- O conselho após discussões de qual 48 

premiação a ser entregue aos discentes,foi deliberado por unanimidade a entrega de um certificado 49 



 

 

contendo menção honrosa, acrescido do numeráro de R$ 200,00 ( duzentos reais). 4.8 Aprovação das 50 

datas de Reunião do Conselho da FASC para 2021.2 (Proponente: Direção da FASC)- A Direção 51 

desta faculdade propôs aos demais conselheiros às primeiras quintas-feiras de cada mês ( 07/10/2021-52 

04/11/2021 e 02/12/2021) pelo turno vespertino, sendo acolhido por unanimidade pelos presentes. 4.9 53 

Aprovação do parecere da câmara de Pesquisa de Relatório final do projeto Intitulado Impacto 54 

Epidemiológico e Econômico de Dengue no Município de Marabá a partir da estratégia de Big 55 

Data em Saúde, coordenado pela professora Drª. Isabella Piassi Dias Godói (Proponente: Direção 56 
da FASC) (em anexo); O conselho referenda por unanimidade a aprovação do citado parecer. 5. O 57 

QUE OCORRER. Através do Roda de conversa com os alunos, a  professora Paula convocou a 58 

Faculdade à registrar posicionamento frente ao retorno das atividades presenciais diante do contexto 59 

pandêmico. 6. ENCAMINHAMENTOS. A Professora Drª Aline Coutinho e a Professora Drª Letícia 60 

Dias Lima Jedlicka retificarão os PIT’s 2021.2, cadastrarão novos documentos no SIPAC e a 61 

coordenação do curso notificará ao IESB das alterações frente ao que já foi aprovado na Congregação, 62 

tal como às matrículas anteriormente realizadas. 6.1. A professora Drª Aline Coutinho solicitará de 63 

forma voluntária a Captação do valor de até R$ 200,00 (duzentos reais) por docente como forma de 64 
contribuição à premiação do vencedor  do Concurso de símbolo do curso.7. ENCERRAMENTO. 65 

Nada mais a tratar, a profa. Dra. Aline Coutinho Cavalcanti agradeceu a participação e a atenção de 66 

todos e às dezessete horas e trinta minutos deu por encerrada a nona (9ª) Reunião Ordinária do 67 

Conselho da Faculdade de Saúde Coletiva de dois mil e vinte um. Eu, Jefferson Barros, lavrei a presente 68 

ata, que vai assinada por mim e demais membros presentes: 69 
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Marabá - PA 

2021 



A Faculdade de Saúde Coletiva, visando contribuir para a divulgação do curso, torna 

público o regulamento do concurso para escolha do símbolo que o represente. 

  

1. OBJETIVO 

Artigo 1º- O presente concurso tem como objetivo escolher um símbolo que 

represente o curso de Bacharelado em Saúde Coletiva da Unifesspa. 

Artigo 2º - O símbolo vencedor poderá ser utilizado em eventos que envolvam o curso, 

folders, cartazes, impressos, envelopes, sites, trabalhos acadêmicos e outros 

Artigo 3º - A proposta do símbolo do curso de Bacharelado em Saúde Coletiva da 

Unifesspa deverá considerar os aspectos acadêmicos do curso de graduação em 

Saúde Coletiva de forma objetiva, clara e concisa. 

  

2. DOS PARTICIPANTES 

Artigo 4 º - Os participantes do concurso deverão ser pessoas físicas (estudantes, 

técnico-administrativos e docentes) que estejam regularmente matriculados e/ou 

vinculados ao curso de Bacharelado em Saúde Coletiva da Unifesspa. 

Artigo 5º - A participação é individual e os estudantes, técnico-administrativos ou 

docentes poderão concorrer com no máximo 02 (duas) propostas. 

Artigo 6° - O participante é responsável pela originalidade do símbolo, isentando a 

Comissão Avaliadora deste concurso, bem como os departamentos e grupos 

envolvidos de quaisquer semelhanças ou plágios de trabalhos concorrentes ou já 

existentes. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

Artigo 7º - As inscrições do concurso estão abertas a partir da publicação do presente 

edital, até às XXh, da data de XX de XXXXX de 20XX. 

Artigo 8º - Cada símbolo deverá ser enviado, dentro do prazo descrito no cronograma 

deste edital, para o e-mail comissaoeleitoral.fasc@gmail.com, com o assunto 

“Concurso Símbolo Saúde Coletiva” juntamente com: 

1) A ficha de inscrição (Anexo I).  

2) Termo de Concessão dos Direitos Autorais (Anexo II) 



3) Três formatos do símbolo concorrente: um em formato vetorizado na extensão .pdf; 

outro em formato de imagem nas extensões .png com resolução mínima de 

1024x1024 pixels coloridos; e outro em formato de imagem nas extensões .png com 

resolução mínima de 1024x1024 pixels em preto e branco. 

Parágrafo único: é vedada a identificação do nome do autor, assinatura ou qualquer 

informação sobre a autoria em cada formato enviado dos símbolos propostos.  

Artigo 9º - O edital estará disponível no site do curso de Bacharelado em Saúde 

Coletiva da Unifesspa (www.saudecoletiva.unifesspa.edu.br) e divulgado por meio 

eletrônico. 

 

4. DA APROVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

Artigo 10º - A Comissão da FASC será a responsável pelo recebimento dos símbolos 

e das fichas de inscrição, através de e-mail, conforme o artigo 8°. 

Artigo 11º - As inscrições serão homologadas por esta comissão, após cumpridos os 

seguintes critérios:  

- Envio da ficha de inscrição preenchida; 

- Envio da proposta do símbolo nos três formatos exigidos; 

- Envio do Termo de Concessão dos Direitos Autorais;  

- Verificação de plágio. 

Artigo 12º- Os símbolos deverão seguir os seguintes critérios: relação com a área de 

Saúde Coletiva, adequação formal, facilidade de reprodução, comunicação, 

criatividade, originalidade e poderá conter ou não o nome completo do curso (ou parte 

dele) além de representar graficamente as atividades, cores e áreas abordadas pelo 

mesmo. 

Parágrafo único: Uma proposta de símbolo para o Curso de Bacharelado em Saúde 

Coletiva da Unifesspa deverá considerar de forma abrangente os aspectos peculiares 

do curso para que, ao serem traduzidos graficamente, resultem numa marca objetiva, 

clara e concisa, capaz de ser reconhecida e identificada pela comunidade interna e 

externa da Unifesspa. Os seguintes elementos compõem a simbologia do curso de 

graduação em Saúde Coletiva:  

1) Círculo: coletividade;  

2) Cobras: o mal e o bem (doença e cura) ou o processo saúde e doença 

estudado em epidemiologia;  



3) Cor verde: cor da saúde;  

4) Fogo e asas da fênix: ressurgimento da profissão de sanitarista. A fênix é 

um pássaro da mitologia grega que quando se movia entrava em autocombustão, e 

passado algum tempo renascia das próprias cinzas. Outra característica da fênix é a 

sua força que faz transportar em voo cargas muito pesadas, havendo lendas nas 

quais chegava a carregar elefantes. Daí a escolha da fênix para compor o símbolo da 

Saúde Coletiva, pois representa o ressurgimento da profissão do sanitarista, desse 

profissional que já existia, mas renasce agora graduado. Com novas características 

e igual à fênix tem a missão de transportar um Sistema Único de Saúde (SUS) mais 

estruturado. Apesar de esse profissional surgir para fazer a diferença, precisa manter 

a unidade com as demais profissões da área da saúde por isso a escolha das cobras 

e da cor verde para compor o símbolo (http://fce.unb.br/sobre-o-simbolo). 

Artigo 13º - Todas as propostas passarão pela Comissão para Concurso para escolha 

do símbolo do Curso de Bacharelado em Saúde Coletiva da Unifesspa (Portaria Nº 

03, DE 09 DE JULHO DE 2021) para analisar as propostas e validar as inscrições. 

Artigo 14°- As inscrições validadas serão divulgadas no site do curso 

(www.saudecoletiva.unifesspa.edu.br) e seus autores receberão essa confirmação 

por e-mail. 

Artigo 15° - Não será permitida divulgação ou campanha para promoção dos 

símbolos, pois a eleição não identificará seus autores até o resultado final. 

 

5. DO PROCESSO DE ESCOLHA E DA VOTAÇÃO 

Artigo 16º - A escolha do símbolo será realizada através de eleição, das 8:00 às 

20:00h do dia XX de XXXXXX de 20XX, via Sigaeleições, com votação por parte de 

docentes, discentes e técnico-administrativos vinculados ao curso. 

Artigo 17º - Apenas o formato colorido do símbolo inscrito constará na sua 

identificação para votação.  

Artigo 18° - Não haverá identificação dos autores no momento da eleição, ocorrendo 

sua divulgação apenas após o resultado da eleição.  

Artigo 19º - Em caso de empate no número de votos, a decisão será feita a partir de 

uma nova votação com os dois símbolos mais votados, conforme previsão no 

cronograma. 

Parágrafo único: Não caberá interposição de recurso contestando-se o resultado da 

eleição.  

 



6. DO RESULTADO E PREMIAÇÃO 

Artigo 20º - O resultado final do concurso para escolha do Símbolo do Curso de 

Bacharelado em Saúde Coletiva da Unifesspa será divulgado após a apuração dos 

votos, através do site institucional. 

Parágrafo único: O vencedor do concurso, após atendimento de ajustes ou 

solicitações necessárias para uso do símbolo pela FASC, será premiado com um 

certificado de menção honrosa e um prêmio em dinheiro de R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

7. DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE DA LOGOMARCA VENCEDORA 

Artigo 21º - Os candidatos se responsabilizam pela autoria do trabalho apresentado, 

inclusive no que diz respeito a eventuais impugnações administrativas e/ou judiciais 

versando sobre plágio e outras questões. 

Artigo 22º - O símbolo eleito representará o Curso de Bacharelado em Saúde Coletiva 

da Unifesspa do campus Marabá, por tempo indeterminado, sendo divulgado em 

forma editorial, publicitária, didática, administrativa, propaganda e outras. 

Artigo 23º - Os autores autorizam desde já, quaisquer ajustes e/ou modificações no 

símbolo, visando adaptá-lo às diversas aplicações possíveis, independentemente de 

qualquer consulta. 

Artigo 24º - O autor do símbolo vencedor concordará em transferir a propriedade dos 

símbolos para a Coordenação do Curso Bacharelado em Saúde Coletiva da 

Unifesspa – Campus Marabá através de assinatura de um Termo de Concessão dos 

Direitos Autorais (ANEXO II) para uso pleno da logomarca, ficando impedido de 

requisitar qualquer benefício econômico, financeiro ou social devido à utilização do 

Símbolo. 

Artigo 25º - Mesmo detendo a propriedade do símbolo, a Coordenação do Curso de 

Bacharelado em Saúde Coletiva fica impedida de fazer qualquer tipo de cobrança ou 

cerceamento à utilização do símbolo eleito. 

Artigo 26º - Os símbolos não eleitos ficarão sobre a propriedade da Coordenação do 

Curso de Bacharelado em Saúde Coletiva, para fins de registros históricos, mas não 

serão utilizados sob nenhuma circunstância. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 27º - A participação no Concurso está sujeita ao conhecimento e aceitação, 

pelo candidato, de todas as disposições desse regulamento. 

Artigo 28º - Serão desclassificados os trabalhos que não atenderem às regras desse 

regulamento. 



Artigo 29º - Ao finalizar o Edital, o candidato vencedor será convocado pela 

Coordenação do Curso de Bacharelado em Saúde Coletiva, para a assinatura de 

documentos relativos à marca e receberá certificado de autoria. 

Artigo 30° - Em caso de dúvidas sobre o procedimento de inscrição, pode-se solicitar 

esclarecimentos através do e-mail comissaoeleitoral.fasc@gmail.com. 

Artigo 31º - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão para 

Concurso para escolha do símbolo do Curso de Bacharelado em Saúde Coletiva da 

Unifesspa. 

 

 

 

 

                      MARABÁ–PA,  03 de setembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Presidente 

Comissão Organizadora do Concurso Símbolo  
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Instituto de Estudos em Biológicas e Saúde 

Faculdade de Saúde Coletiva 
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ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

Nome Completo: 

Vínculo Discente de Graduação: (  )             Técnico Docente: (  ) 

Número de Matrícula ou SIAPE: 

RG:   CPF:  

Breve Memorial Descritivo da Proposta: 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

__________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 



 
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

Instituto de Estudos em Biológicas e Saúde 

Faculdade de Saúde Coletiva 

Curso de Saúde Coletiva 

 

ANEXO II – TERMO DE CONCESSÃO DOS DIREITOS AUTORAIS DE 

SÍMBOLO/LOGOTIPO E/OU LOGOMARCA PARA A COORDENAÇÃO DE CURSO 

DO BACHARELADO EM SAÚDE COLETIVA DA UNIFESSPA  

 

Eu,________________________________________________________________  

portador (a) do CPF __________________________ e do RG 

_________________________, documento emitido em _____ / _____ / ________, 

por ________________________________,  li e aceito o regulamento do concurso 

(incluindo seus anexos) para escolha de símbolo/logotipo e/ou logomarca do curso 

de Bacharelado em Saúde Coletiva da Unifesspa - Campus Marabá, para o uso que 

julgar necessário, por prazo indeterminado, assim como, concedo os direitos autorais 

referentes ao produto com o qual concorro para criação de símbolo/logomarca e/ou 

logotipo, caso seja o vencedor (a) do concurso.  

 

 

Marabá, ______ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do (a) Participante 
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Anexo III – Cronograma 

 

Lançamento e divulgação do edital: do dia 20 a 27 de setembro. 

Inscrições: de 27 de setembro a 15 de outubro 

Homologação das inscrições: 19 de outubro 

Realização das eleições: 09 de novembro 

Divulgação dos resultados: 10 de novembro 

Realização da eleição de desempate, se necessário: 11 de novembro 

Divulgação dos resultados: 12 de novembro 

 

 



PIT 2021.2 

Docente Disciplina Projeto Atividade 

Administrativa 

Afastamento Total 

Alessandra Carla S. de 

Vasconcelos Chaves* 

0 0 0 40 40 

Aline Aparecida de 

Oliveira Campos* 

02 0 0 40 42 

Aline Coutinho 

Cavalcanti 

26 

 

20 40 00 86 

Ana Cristina Viana 

Campos** 

12 20 11 00 43 

Carlos Podalirio Borges 

de Almeida 

34 00 43 00 77 

Emanuelle Helena 

Santos Cossolosso*** 

00 10 1 00 11 

Isabella Piassi Dias 

Godói 

34 

 

20 13 00 67 

Leticia Dias Lima 

Jedlicka 

42 

 

20 13 00 75 

Priscila da Silva Castro  38 

 

20 22 00 80 

Samantha Hasegawa 

Farias**** 

00 00 00 40 40 

*As docentes Alessandra e Aline Campos encontram-se em licença-maternidade, então não foi 

possível solicitar-lhes preenchimento e assinatura do PIT 2021.2. A situação já foi informada 

ao IESB, que providenciará o cadastro do PIT no Sisplad com o que for possível no momento. 

As docentes quando retornarem concluirão seus PITs e será solicitada reabertura do sistema 

para inclusão das atividades. 

** A docente Ana Cristina estará em afastamento para pós-doutorado a partir de 13 de setembro 

de 2021, por isso justificamos a carga horária de ensino inferior a 20h. 

***A docente Emanuelle terá afastamento para capacitação entre 1 de outubro de 2021 a 4 de 

janeiro de 2022, o que justifica não ter a CH de 20h de ensino. Como as atividades de projetos 

e administrativo se referem ao executado entre janeiro e junho de 2021, somam 11h. Como a 

orientação é computar os afastamentos ocorridos apenas entre janeiro e junho de 2021, 

justificamos o cômputo inferior a 40h no total. 

****A docente Samantha encontra-se em licença para doutorado, tanto de janeiro a junho de 

2021 quanto durante os dias letivos de 2021.2, sendo sua portaria de afastamento suficiente 

para justificativa do PIT. 
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Docentes de Saúde Coletiva 

 

Professor Área Ano 

Alessandra Carla S. de 

Vasconcelos Chaves 

Doutorado em Ciências da Saúde  2020 

Aline Aparecida de Oliveira 

Campos 

Doutorado em Ciência da Nutrição 2017 

Aline Coutinho Cavalcanti Doutorado em Desenvolvimento e Inovação Tecnológica em 

Medicamentos 

2014 

Ana Cristina Viana Campos Doutorado em Odontologia – Saúde Coletiva 2014 

Carlos Podalirio Borges de 

Almeida 

Doutorado em Ciências Pneumológicas 2017 

Emanuelle Helena Santos 

Cossolosso 

 

Mestrado em Enfermagem 

 

 

2013 

 

 

Isabella Piassi Dias Godoi        Doutorado em Medicamentos e Assistência Farmacêutica 2018 

Leticia Dias Lima Jedlicka Doutorado em Medicina Translacional 2016 

Priscila da Silva Castro  Doutorado em Saúde Coletiva 2015 

Samantha Hasegawa Farias Mestrado em Saúde Coletiva 2013 
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HORÁRIOS DO SEMESTRE 2020.4 (REMOTO) 
 

 
OBS,: A disciplina de Direito Administrativo foi cancelada pois não foi possível confirmação de colaboração de professor externo. 
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HORÁRIOS DO SEMESTRE 2021.2 (REMOTO) 
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Projetos de Pesquisa  

 

Coordenador (a)  Projeto de pesquisa Vigência1 Portaria 

Isabella Piassi 

Dias Godoi 

IMPACTO EPIDEMIOLÓGICO E ECONÔMICO DA DENGUE NO MUNICÍPIO DE 

MARABÁ A PARTIR DA ESTRATÉGIA DE BIG DATA EM SAÚDE 

01/10/2020 a 

01/10/2021 

134/2020 

 

Letícia Dias 

Lima Jedlicka 

"INVESTIGAÇÃO SOBRE A PERCEPÇÃO SOCIO-AMBIENTAL QUANTO AO 

DESCARTE DE MEDICAMENTOS VENCIDOS OU EM DESUSO DE ALUNOS DO 

INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE E BIOLÓGICAS DA UNIFESSPA" 

01/10/2020 a 

31/08/2021 

137/2020 

Carlos Podalirio 

Borges de 

Almeida 

"VIGILÂNCIA E EDUCAÇÃO EM SAÚDE NO CONTEXTO DA MINERAÇÃO NO SUDESTE 

PARAENSE" 

01/10/20 a 

01/10/22 

96/2020 

Ana Cristina 

Campos 

O MONITORAMENTO EPIDEMIOLÓGICO DA COVID-19 NOS MUNICÍPIOS COM 

CAMPUS DA UNIFESSPA 

09/10/2020 a 

09/10/2021 

145/2020 

Aline Coutinho 

Cavalcanti 

"PERFIL DAS INTOXICAÇÕES POR MEDICAMENTOS NO ESTADO DO PARÁ" 01/03/2021 a 

28/02/2022 

05/2021 

Isabella Piassi 

Dias Godoi 

DISPOSIÇÃO A PAGAR POR UMA VACINA HIPOTÉTICA PARA A PREVENÇÃO DE 

COVID-19 NO BRASIL" 

05 de março de 

2021 a 05 de 

março de 2022 

46/2021 

Emanuelle 

Helena Santos 

Cossolosso 

Perfil Sociodemográfico das mulheres privadas de liberdade no município de Marabá/PA 01 de julho de 

2021 e 30 junho 

de 2022 

88/2021 

 

Projetos de Extensão 

 

Coordenador (a) Projeto de extensão Vigência2 Portaria 

                                                         
1 Vigências não preenchidas significam que os projetos aguardam emissão de portarias.  

2 Vigências que não preenchidas significam que os projetos aguardam emissão de portarias. 
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Aline 

Cavalcanti 

"MEDICAMENTO NÃO É LIXO: CONTROLE DO IMPACTO AO MEIO AMBIENTE E 

À SAÚDE PÚBLICA ATRAVÉS DO DESCARTE CORRETO DE MEDICAMENTOS" 

06/01/2020  

 30/11/2020 + 

01/12/20 a 

30/10/21 

185/2019 + 

168/2020 

Priscila da Silva 

Castro 

“O BEBÊ VAI COMEÇAR A COMER, E AGORA? EDUCAÇÃO NUTRICIONAL PARA 

AUXILIAR FAMÍLIAS EM INTRODUÇÃO ALIMENTAR POR MEIO DE MÍDIAS 

SOCIAIS” 

04/01/2021 a 

04/01/2022 

157/2020 

Ana Cristina 

Viana Campos 

LIGA ACADÊMICA DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA DE MARABÁ 01/04/2021 a 

31/03/2022 

 

 

 

Projetos de Ensino 

 

Coordenador (a) Projeto de ensino Vigência3 Portaria 

Aline Coutinho 

Cavalcanti 

Estratégias ativas de ensino em disciplinas do eixo de Educação e Pesquisa em Saúde do 

curso de Bacharelado em Saúde Coletiva no ano de 2021 

01/02/2021 a 

31/12/2021 

08/2021 

Isabella Piassi 

Dias Godói 

Estratégias de ensino aplicadas a disciplinas do contexto de gestão em saúde do curso de 

Bacharelado em Saúde Coletiva 

01/02/2021 a 

31/12/2021 

07/2021 

Priscila da Silva 

Castro 

Integração e acolhimento aos estudantes quilombolas do Instituto de Estudos em Saúde e 

Biológicas 

07/05/21 a 

30/06/22 

86/2021 

 

 

  

                                                         
3 Vigências que não preenchidas significam que os projetos aguardam emissão de portarias. 
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Planejamento de afastamento para Pós-Graduação 

 

RESOLUÇÃO Nº 012, DE 20 DE MAIO DE 2014 CONSEPE - Estabelece normas para o afastamento 

de servidores da Unifesspa. 

 

Art. 1º - Parágrafo Único. O servidor docente ou técnico-administrativo poderá afastar-se de suas 

funções, assegurados os direitos e vantagens a que fizerem jus, desde que previamente autorizado pela 

instituição, conforme normas estabelecidas na presente resolução.  

 

Art. 2º - Parágrafo Único. A unidade do servidor, cujo afastamento estiver sendo solicitado, deverá 

fornecer à Propit e à CPPD o seu planejamento de qualificação do corpo docente e à PROGEP, no caso 

de técnico-administrativo, especificando claramente como pretende garantir a manutenção das 

atividades exercidas pelo servidor durante a ausência do mesmo. 

 

Art. 2º - §1º- O afastamento só será autorizado quando o servidor tiver comprovado previamente sua 

matrícula ou pré-aceitação como aluno regular no curso por ele escolhido. 

 

Art. 5º - Os prazos para afastamento serão os seguintes: 

 

Curso  Prazo  

Doutorado 48 meses 

Mestrado 24 meses 

Estágio de Doutorado 12 meses 

Pós-Doutorado 12 meses 

Especialização 12 meses 

Aperfeiçoamento, Intercâmbio ou Estágio 6 meses 

 

 

Art. 10 - Caberá à unidade a qual o servidor afastado está vinculado acompanhar o prazo de afastamento 

e efetuar a convocação do servidor para reassumir suas funções, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após o término da licença ou, em caso de um eventual  

Pedido de prorrogação por parte do servidor, avaliar o mesmo e submetê-lo à aprovação dos órgãos 

competentes. 

 

Art.  12- Ao término do afastamento para pós-graduação deverão ser obrigatoriamente apresentados 

pelo servidor à Propit e à sua unidade de lotação relatório final e os comprovantes da   titulação   obtida, 

cabendo   à   Propit   transmitir   as   informações pertinentes para CPPD e PROGEP. 
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Lista de saída para pós-graduação IESB 

 

Docentes Início Fim 

Samantha Hasegawa Farias 2017 2021 

Ana Cristina Viana Campos 2021 2022 

Carlos Podalirio Borges de Almeida  2022 2023 

Aline Coutinho Cavalcanti 2023* 2024 

Letícia Dias Lima Jedlicka 2024 2025 

Priscila da Silva Castro 2025 2026 

Aline Aparecida de Oliveira Campos 2026 2027 

Isabella Piassi Dias Godói 2027 2028 

Emanuelle Helena Santos Cossolosso 2028 2029 

Alessandra Carla S. de Vasconcelos Chaves 2029 2030 

* As saídas para pós-graduação estão suspensas a partir da previsão de saída em 2023 e só serão 

retomadas com nova avaliação de calendário, após contratação de docentes para as vagas da FASC. 

 

Planejamento de afastamento para Capacitação** 

 

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.112/90, redação dada pela 

Lei nº 9.527/1997, regulamentada pelo Decreto nº 9.991/2019 : 

 

Art. 87.  Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, 

afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até três meses, para 

participar de curso de capacitação profissional.                  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

(Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

 

Parágrafo único.  Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis.  

 

Docentes Início Fim 

Emanuelle Helena Santos Cossolosso 04 de Outubro 2021  01 Janeiro de 2022 

** As licenças capacitação estarão suspensas a partir do ano de 2022, devendo ser reavaliadas apenas 

com nova avaliação de calendário, após contratação de docentes para as vagas da FASC. 
 

 

 

  

Licença-maternidade 

 

Aline Aparecida de Oliveira Campos: a contar de 02/02/2021 a 01/06/2021 e a prorrogação por 60 dias 

no período de 02/06/2021 a 31/07/2021. 

Alessandra Carla S. de Vasconcelos Chaves: a contar de 28/04/2021 a 25/08/2021 e a prorrogação 

prevista para mais 60 dias no período de 26/08/2021 a 24/10/2021. 
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Planejamento de férias para o ano de 2021   

 

Servidor No de dias Início Fim 

Alessandra Carla S. de Vasconcelos Chaves 

 

10 11/01/2021 20/01/2021 

35 16/11/2021 20/12/2021 

Aline Aparecida de Oliveira Campos 

 

 

 

 

 33 23/08/2021 27/08/2021 

 05 30/08/2021 01/10/2021 

 07 04/10/2021 10/10/2021 

26 20/12/2021 14/01/2022 

3 02/03/2022 02/03/2022 

16 04/07/2022 19/07/2022 

Aline Coutinho Cavalcanti 

 

 

 

 

12 04/01/2021 15/01/2021 

32 08/09/2021 09/10/2021 

17 01/12/2021 17/12/2021 

17 01/12/2021 17/12/2021 

12 02/05/2022 13/05/2022 

16 16/05/2022 31/05/2022 

Ana Cristina Viana Campos 

 
 

19 03/05/2021 21/05/2021 

5 24/05/2021 28/05/2021 

21 23/08/2021 12/09/2021 

Carlos Podalirio Borges de Almeida 

 

 

5 06/05/2021 10/05/2021 

 25 
29/11/2021 

23/12/2021 

Emanuelle Helena Santos Cossolosso   

 

      

21 21/12/2020 10/01/2021 

 3 10/03/2021 12/03/2021 

 12 19/07/2021 30/07/2021 

 30 03/01/2022 01/02/2022 

Isabella Piassi Dias Godói 

 

 

15  07/06/2021 21/06/2021 

15 13/09/2021 27/09/2021 

21 21/11/2021 17/12/2021 

7  07/01/2022 13/01/2022 

12 14/03/2022 25/03/2022 

Leticia Dias Lima Jedlicka 

 

 6  04/01/2021 09/01/2021 
 27 12/07/2021 07/08/2021 
 12 13/12/2021 24/12/2021 

Priscila da Silva Castro  

 

 

 

3 18/08/2021 20/08/2021 

12 23/08/2021 03/09/2021 

 10 08/09/2021 17/09/2021 

18 03/01/2022 20/01/2022 

17 04/07/2022 20/07/2022 

Samantha Hasegawa Farias Doutorado 
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Horários dos semestres 2020.4 e 2021.2 

 

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 20 DE MAIO DE 2014 Aprova    o    Regulamento    de Ensino    de 

Graduação da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará. 

 

Art. 85 Os Cursos de Graduação da Unifesspa terão seus horários disciplinados em Resolução do 

CONSEPE e funcionarão nos turnos matutino, vespertino, noturno ou integral, este com funcionamento 

em dois turnos. 

 

Parágrafo único. Os turnos de funcionamento dos Cursos de Graduação constarão do Edital do 

Processo Seletivo. 

 

Art. 86 Cada Unidade Acadêmica deverá ofertar pelo menos 1/3 (um terço) das vagas dos seus Cursos 

de Graduação no período noturno. 

 

§1º Caberá à  Administração  Superior  prover  as  condições  de  infraestrutura,  apoio acadêmico  e  

administrativo  para  o  desenvolvimento  das  Atividades Curriculares noturnas, quando necessário. 

SEMESTRE MANHÃ TARDE 

2020.2 Turma 2016 

Turma 2019 

Turma 2017 

Turma 2018 

2020.4 Turma 2016 

Turma 2019 

Turma 2017 

Turma 2018 

Turma 2020 

2021.2 Turma 2016 

Turma 2019 

Turma 2017 

Turma 2018 

Turma 2020 

OBS. A Entrada da turma 2021 só ocorrerá em 2021.4 
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Plano Individual de Trabalho (PIT)  

 

Resolução n. 021 CONSEPE, de 01.10.2014 

 

Art.   2º Os Planos Acadêmicos, entendidos como o conjunto de todas as atividades a 

serem desenvolvidas pela Unidade Acadêmica no período letivo subsequente e deverá 

constar a descrição das atividades de ensino, pesquisa, extensão e administração. 

 

Art.   3º Os   Planos   Acadêmicos   deverão   cumprir   o   Calendário   estabelecido   pelo 

Conselho    Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) e serão analisados e 

aprovados, em primeira    instância, pela Subunidade executora correspondente e, em 

última instância, pela Congregação ou Conselho a que ela estiver vinculada. 

 

Art.  5º Compete  à Unidade    Acadêmica a  distribuição  da  carga  horária  dos  docentes   

entre  as  atividades  de  ensino,  pesquisa,  extensão  e  administração, observando-se os  

respectivos limites mínimos e máximos definidos nos artigos 8º a 14 desta  Resolução. 

 

Docente em regime de Dedicação Exclusiva: 

 

a)  Mínimo de 16 (dezesseis) horas semanais ou 240 (duzentas e quarenta) horas 

semestrais ou 480 (quatrocentas e oitenta) horas anuais de aulas efetivas, sem 

envolvimento com atividades em projetos de pesquisa, de extensão e de ensino, 

administração ou afastamento; 

 

b)  Mínimo de 8 (oito) horas semanais, 120 (cento e vinte) horas semestrais ou 240 

(duzentas e quarenta) horas anuais de aulas efetivas, acrescidas de encargos de pesquisa, 

extensão, administração e/ou afastamento parcial, observada a legislação vigente. 

 

Atividade Carga horária semanal 

Projetos de pesquisa, extensão e/ou Ensino Até 20h 

Coordenação de estágio 

Coordenação de laboratório de ensino 

Coordenação de escritório modelo ou empresa júnior 

Coordenação de clínica de ensino 

Coordenação de núcleo de estudos 

Coordenação de TCC 

 

 

Até 10h 

Preparação para cada hora-aula graduação* 4h (em 2020.4 e 2021.2) 

Preparação para cada hora-aula pós-graduação 2h 

Orientação por trabalho e/ou monografia, TCC e estágio 2h 

Orientação por dissertação e/ou tese 3h 

Reuniões dos Conselhos e Colegiados das Subunidades 1h 

Representação nos Órgãos Colegiados 2h (máximo 4h) 

 
*Resolução 530/2021 e Resolução 557/2021. 

 

Art.  7º Compete  à  Unidade  Acadêmica,  em  conformidade  com  a  legislação  em  

vigor, os  turnos  de  trabalho  dos  docentes,  no período entre  7h30min  (sete  horas  e 

trinta minutos)  e  21h40min  (vinte  e  uma  horas  e  quarenta minutos),  podendo,  em  
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casos específicos,  ser  adotado o  horário  entre  7h  (sete  horas)  e  22h  (vinte  e  duas  

horas), quando  solicitado pela Subunidade. 

§1° O docente  em  regime  de  Tempo    Integral  ou  Dedicação  Exclusiva trabalhará  

em 2 (dois)  turnos  diários,  com intervalo de  pelo  menos  uma  hora entre  ambos,  não 

podendo haver turno com duração inferior a duas horas. 

§2° Será permitida a utilização de 1 (um) turno em  dia  de  sábado,  no  período  entre 

7h30min (sete horas e trinta minutos) e 12h20min (doze horas e vinte minutos).  

§3° Caberá  à  Subunidade  Acadêmica o  acompanhamento  das  atividades docentes 

definidas no seu Plano de Trabalho.    
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Plano Individual de Trabalho (PIT) 

 

Quadro 3. Descrição da carga horária para cada atividade dos docentes o Curso de 

Saúde Coletiva do semestre 2020.4 

 

PIT 2020.4 

Docente Disciplina Projeto Atividade 

Administrativa 

Afastamento Total 

Alessandra Carla S. de 

Vasconcelos Chaves* 

0 0 0 40 40 

Aline Aparecida de 

Oliveira Campos* 

0 0 0 40 40 

Aline Coutinho 

Cavalcanti 

22 20 40 0 82 

Ana Cristina Viana 

Campos 

58 20 29 0 107 

Carlos Podalirio Borges 

de Almeida 

30 06 43 0 79 

Emanuelle Helena 

Santos Cossolosso 

44 02 02 0 48 

Isabella Piassi Dias 

Godói 

34 18 06 17 75 

Leticia Dias Lima 

Jedlicka 

32 20 08 0 60 

Priscila da Silva Castro  46 

 

11 22 0 79 

Samantha Hasegawa 

Farias** 

0 0 0 40 40 

*A docente encontra-se em licença-maternidade, então não foi possível solicitar-lhe 

preenchimento e assinatura do PIT 2020.4. A situação já foi informada ao IESB, que 

providenciará o cadastro do PIT no Sisplad com o que for possível no momento. A 

docente quando retornar concluirá seu PIT e será solicitada reabertura do sistema para 

inclusão das atividades. 

** A docente encontra-se em licença para doutorado, tanto de julho a dezembro de 2020 

quanto durante os dias letivos de 2020.4, sendo sua portaria de afastamento suficiente 

para justificativa do PIT. 
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Quadro 4. Descrição da carga horária para cada atividade dos docentes o Curso de 

Saúde Coletiva do semestre 2021.2 

 

PIT 2021.2 

Docente Disciplina Projeto Atividade 

Administrativa 

Afastamento Total 

Alessandra Carla S. de 

Vasconcelos Chaves* 

0 0 0 40 40 

Aline Aparecida de 

Oliveira Campos* 

02 0 0 40 42 

Aline Coutinho 

Cavalcanti 

26 

 

20 40 00 86 

Ana Cristina Viana 

Campos** 

12 20 11 00 43 

Carlos Podalirio Borges 

de Almeida 

34 00 43 00 77 

Emanuelle Helena 

Santos Cossolosso*** 

00 10 1 00 11 

Isabella Piassi Dias 

Godói 

34 

 

20 13 00 67 

Leticia Dias Lima 

Jedlicka 

42 

 

20 13 00 75 

Priscila da Silva Castro  38 

 

20 22 00 80 

Samantha Hasegawa 

Farias**** 

00 00 00 40 40 

*As docentes encontram-se em licença-maternidade, então não foi possível solicitar-lhes 

preenchimento e assinatura do PIT 2021.2. A situação já foi informada ao IESB, que 

providenciará o cadastro do PIT no Sisplad com o que for possível no momento. As 

docentes quando retornarem concluirão seus PITs e será solicitada reabertura do sistema 

para inclusão das atividades. 

** A docente estará em afastamento para pós-doutorado a partir de 13 de setembro de 

2021, por isso justificamos a carga horária de ensino inferior a 20h. 

***A docente terá afastamento para capacitação entre 1 de outubro de 2021 a 4 de janeiro 

de 2022, o que justifica não ter a CH de 20h de ensino. Como as atividades de projetos e 

administrativo se referem ao executado entre janeiro e junho de 2021, somam 11h. Como 

a orientação é computar os afastamentos ocorridos apenas entre janeiro e junho de 2021, 

justificamos o cômputo inferior a 40h no total. 

***A docente encontra-se em licença para doutorado, tanto de janeiro a junho de 2021 

quanto durante os dias letivos de 2021.2, sendo sua portaria de afastamento suficiente 

para justificativa do PIT. 
 

 

 

 

 



Quadro de interessados da FASC em orientações de Bolsistas para Monitoria 2021.2 

 

Monitoria Geral 

Prioridade Docente Disciplina Vagas Bolsistas 

1 Joseline Saúde Indígena 01 

2 Carlos Podalirio  Vigilância e Saúde II 01 

3 Isabella Economia e Saúde 01 

Monitoria de Laboratório 

Prioridade Docente Disciplina Vagas Bolsistas 

1 Letícia Mecanismos de Aquisição de 

Doenças II 

01 

2 Letícia Mecanismos de Aquisição de 

Doenças I 

01 
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